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RESUMO
Reconhecendo a existência de políticas de educação que norteiam o ensino da Ética em Enfermagem, foi nosso intuito conhecer 
a realidade da formação inicial dos enfermeiros em Portugal. O enquadramento conceitual efetivou-se na consulta e leitura de 
obras completas, de documentos (especialmente as recomendações da Ordem dos Enfermeiros), cruzados com concepções 
fundamentadoras de autores da Ética em Enfermagem e na Filosofi a, nomeadamente Watson e Mounier. A coleta de dados foi feita 
mediante a consulta aos planos de estudo e aos conteúdos programáticos/programas curriculares no âmbito da ética e deontologia 
das instituições de ensino superior que oferecem cursos de Enfermagem. Verifi cou-se que somente cinco estabelecimentos cumprem 
as recomendações da Ordem dos Enfermeiros relativas ao ensino da Ética e da Deontologia. Além disso, há uma variabilidade de 
nomenclaturas atribuídas às disciplinas/unidades curriculares e aos conteúdos programáticos/programas curriculares, inseridos nas 
mesmas e uma grande discrepância na carga horária atribuída às diferentes áreas curriculares.
Descritores: Enfermagem; Ensino; Ética; Deontologia; Bioética.

ABSTRACT
Recognizing the existence of education policies that guide the teaching of Ethics in Nursing, our aim was to know the reality 
of the initial training of nurses in Portugal. The conceptual framework was accomplished in the consultation and the complete 
documents’ readings (especially the recommendations of the Portuguese Order of Nurses), crossed with foundational conceptions 
of Nursing Ethics and Philosophy authors, in particular Watson and Mounier. Some of the conclusions of this study relate to the 
verifi cation that only fi ve establishments comply with the Order of Nurses recommendations regarding the teaching of Ethics 
and Deontology. There is also a variability of classifi cations assigned to subjects/courses and program content/curriculum, 
embedded in them; there is a large discrepancy in the workload assigned to different curriculum areas.
Key words: Nursing; Education; Ethics; Bioethics; Deontology.

RESUMEN
Reconociendo la existencia de políticas educativas que orientan la enseñanza de la Ética en Enfermería, nuestro objetivo fue 
conocer la realidad de la formación inicial del personal de enfermería en Portugal. El marco conceptual se llevó a cabo en la 
consulta y la lectura completa de los documentos (sobre todo las recomendaciones de la Orden Portuguesa de Enfermeras), 
cruzadas con concepciones fundamentales de Ética en Enfermería y de Filosofía, en particular Watson y Mounier. Algunas 
de las conclusiones de este estudio se refi eren a la comprobación de que sólo cinco establecimientos cumplen con las 
recomendaciones sobre la enseñanza de la Ética y la Deontología. También existe una variabilidad en las clasifi caciones 
asignadas a asignaturas o cursos y el contenido de programas y planes de estudio, integrados en ellos, y una gran discrepancia 
en el volumen de trabajo asignado a diferentes áreas del currículo.
Palabras clave: Educación, Ética; Bioética; Deontología.
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INTRODUÇÃO

A finalidade deste trabalho de investigação incidiu na refle-
xão ética sobre a problemática em torno do Homem enquanto 
educador, enquanto educando e enquanto Pessoa, baseada na 
análise dos fundamentos e atitudes éticas que devem fazer 
parte da realidade encontrada no cotidiano dos profissionais 
de Enfermagem e, precedentemente, na formação inicial dos 
mesmos. Com base nestes pressupostos, pretendemos: conhe-
cer os conteúdos dos programas curriculares do ensino da 
Ética e da Deontologia nas Licenciaturas em Enfermagem em 
Portugal; desenvolver uma reflexão crítica sobre os conteúdos 
dos programas curriculares do ensino da Ética e da Deontolo-
gia nas licenciaturas em Enfermagem em Portugal.

REVISÃO DA LITERATURA

Atualmente, em Portugal, estamos perante uma época de 
transformações políticas e educacionais que se traduzem e re-
fletem na implementação do ‘Processo de Bolonha’(1).

O chamado Processo de Bolonha iniciou-se informalmente 
em Maio 1998, com a declaração de Sorbonne, e arrancou 
oficialmente com a Declaração de Bolonha em Junho de 
1999, a qual define um conjunto de etapas e de passos a 
dar pelos sistemas de ensino superior europeus no sentido 
de construir, até ao final da presente década, um espaço 
europeu de ensino superior globalmente harmonizado(1). 

Portugal foi um dos primeiros a adotar o Processo de Bo-
lonha, no entanto ,no Brasil, também há indícios que irá 
adotá-lo.

Há indícios da influência do Processo de Bolonha no Bra-
sil, pois em 2008 o Governo Federal divulgou a intenção 
de desenvolver uma política educacional de natureza su-
pranacional com a criação de quatro universidades públi-
cas federais, comprometidas com a promoção da inclusão 
social e da integração regional por meio do conhecimento 
e da cooperação solidária(2).

O Processo de Bolonha irá desembocar numa harmoniza-
ção generalizada das estruturas educativas, que asseguram 
as formações superiores numa Europa de, actualmente, 45 
países. Nesse enquadramento, os sistemas de ensino supe-
rior deverão ser dotados de uma organização estrutural de 
base idêntica, oferecer cursos e especializações semelhan-
tes e comparáveis em termos de conteúdos e de duração, e 
conferir diplomas de valor reconhecidamente equivalente 
tanto académica como profissionalmente. […] Adopção de 
um sistema assente essencialmente em dois ciclos, incluin-
do: um primeiro ciclo, que em Portugal conduz ao grau de 
licenciado, com um papel relevante para o mercado de tra-
balho europeu, e com uma duração compreendida entre 
seis e oito semestres; e um segundo ciclo, que em Portugal 
conduz ao grau de mestre, com uma duração compreendi-
da entre três e quatro semestres(1).

Na prática diária, verificamos a necessidade emergente de 
formar profissionais com competências éticas que, associadas 
a outras, como as de cariz técnico, permitam a excelência dos 
cuidados. Deste modo, propomo-nos enfrentar o desafio de 
conhecer a realidade da formação inicial dos enfermeiros na 
tentativa de fornecer uma contribuição para suprimir possíveis 
lacunas que estarão na base dessa realidade. Chamamos ainda 
a atenção que em Portugal a formação acadêmica de profissio-
nais de saúde é totalmente compartimentada, sem comunica-
ção entre eles, como no modelo de integralidade brasileiro.

Entendemos que seja necessário primeiramente, descons-
truir o conceito de autonomia profissional como ele tem se 
apresentado até o momento, e que aponta para saberes e 
fazeres estanques, autodelimitados, o que produz uma an-
tinomia absoluta entre dependência e independência pro-
fissional. E, contrariamente à oposição simplificadora entre 
uma autonomia sem dependência e um determinismo de 
dependência sem autonomia [...] ou seja, como resultan-
te de sua própria complexidade o contexto da saúde gera 
dependências profissionais múltiplas, visto que a noção 
de autonomia é sempre relativa e relacional. Sendo assim, 
cabe-nos pensar em responsabilidades profissionais diferen-
ciadas, todas, no entanto, voltadas, em um esforço coletivo, 
para a preservação da vida e da saúde do ser humano(3).

A Enfermagem é uma profissão que centraliza a sua ação 
nas pessoas, devendo basear-se num discurso ético que en-
cara a sua atividade como um bem para a sociedade. Esta 
se centra na relação interpessoal entre um enfermeiro e uma 
pessoa ou um grupo de pessoas. Collière referia que a prática 
de cuidados é encarada como sendo essencial para o cresci-
mento e para a realização do ser humano(4). Desta forma, o 
cuidado humano está imbuído dos valores de defesa da vida, 
os quais colocam, em primeiro lugar, a liberdade, o respeito 
e a responsabilidade.

Uma das principais finalidades do ensino em Enfermagem 
consiste na preparação dos estudantes para um mundo mar-
cado por complexos dilemas éticos, suscitados pela atividade 
científica e tecnológica.

O documento Recomendações relativas ao ensino da Ética 
e Deontologia no curso de Enfermagem salienta que: “o per-
curso de formação inicial deve responder às competências do 
enfermeiro de Cuidados Gerais, designadamente às do domí-
nio da prática profissional, ética e legal”(5).

O perfil de competências do enfermeiro de cuidados ge-
rais foi publicado em 2003 em concordância com o perfil 
de competências proposto pelo International Council of Nur-
ses (ICN), o que facilita a comparação com a Enfermagem 
Européia. Assim, a Ordem dos Enfermeiros define que: “O 
exercício profissional de Enfermagem centra-se na relação in-
terpessoal entre um enfermeiro e uma pessoa, ou entre um en-
fermeiro e um grupo de pessoas (família ou comunidades)”(6).

As Competências do Enfermeiro de Cuidados Gerais, defini-
das pela Ordem dos Enfermeiros(6), estão divididas em três do-
mínios: “Prática profissional, ética e legal”, “Prestação e gestão 
de cuidados” e “Desenvolvimento profissional”. Esses domínios 
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estão estruturados em subdomínios. Neste trabalho centrar-nos-
-emos no domínio da “Prática profissional, ética e legal”, parti-
cularmente no subdomínio da “Prática segundo a ética”.

Assim, no espaço das competências definidas pelo Conse-
lho de Enfermagem da Ordem dos Enfermeiros para o domínio 
da “Prática profissional, ética e legal”, o licenciado em Enfer-
magem tem de possuir as competências do subdomínio da Res-
ponsabilidade, ou seja, aceita a responsabilidade e responde 
pelas suas ações e pelos juízos profissionais que elabora.

Desde o seu surgimento, até aos nossos dias, a Enferma-
gem tem sido fundada em bases sólidas e em valores que 
trespassam o tecnicismo e o conhecimento científico. Surge, 
enquanto área epistemológica independente no séc. XIX, com 
F. Nightingale, e desde logo com a necessidade de enraiza-
mento de seus atos na humanização e na hospitalidade, tão 
insistentemente já focadas pelos Irmãos de São João de Deus. 

A Postilla Religiosa e Arte de Enfermeiros foi o primeiro ma-
nual de formação em cuidados de Enfermagem de que há notí-
cia em Portugal(7). Nessa obra, há questões de Enfermagem que 
convergem para os princípios éticos, nomeadamente as regras 
da competência, que estabelecem o caminho para a excelência 
do cuidado, os padrões de excelência de cada ato de cuidar e as 
questões deontológicas(8), afirmando que é preciso equacionar 
as regras gerais e as decisões éticas/morais tomadas na prática.

Quanto aos pressupostos da educação ética no ensino su-
perior destacamos no artigo 1º da Declaração Mundial sobre 
a Educação Superior no Século XXI: Visão e Ação, proclama-
da pela UNESCO, afirmando que o ensino superior para o 
próximo século tem como missão: “Educar e formar pesso-
as altamente qualificadas, cidadãs e cidadãos responsáveis, 
capazes de atender às necessidades de todos os aspectos da 
atividade humana”(9).

Ainda no que se refere à educação superior, realçamos as 
Guidelines for quality Provision in cross border Higher Edu-
cation que têm o intuito de recomendar linhas orientadoras 
para os governos, as instituições de ensino superior e outros 
corpos ligados ao ensino. Esse documento refere que “os esta-
belecimentos de ensino devem satisfazer as novas necessidades 
educativas, profissionais e sociais de uma sociedade de conhe-
cimentos mundial e dar resposta à evolução dela resultante”(10).

A necessidade de formação foi vista como a base de trans-
formação da educação, sustentando a convicção de que para 
alterar a educação e a saúde seria necessário transformar a 
formação dos profissionais.

Formação em ética em Enfermagem
A Ordem dos Enfermeiros Portugueses refere que a formação 

inicial em Enfermagem deverá garantir a aquisição de compe-
tências profissionais de acordo com o quadro legal (11), Regula-
mento do Exercício para a Prática de Enfermagem(12) e o quadro 
de referência da profissão (os Padrões de Qualidade dos Cuida-
dos de Enfermagem: enquadramento conceptual e enunciados 
descritivos(8) e as Competências do Enfermeiro de Cuidados Ge-
rais)(6), aprovado pela Ordem dos Enfermeiros em 2002.

Convém não só referenciar a importância da legislação, mas 
também salientar que as referências político-pedagógicas por-
tuguesas, como o Plano Nacional de Educação, as orientações 

da educação e a proposta pedagógica nos currículos das licen-
ciaturas em Enfermagem devem efetivar todas as recomenda-
ções relativas à educação em Enfermagem, nomeadamente as 
recomendações emanadas pela Ordem dos Enfermeiros. De 
igual modo, o ensino de Enfermagem no Brasil parece adotar 
legalmente melhorias pedagógicas, orientando-se, em nosso 
entender, para uma visão emancipatória das comunidades que 
nos documentos portugueses não é tão visível(3,13).

A aplicação e o seguimento destas políticas exercem um 
papel de destaque na proposta pedagógica nos currículos de 
Enfermagem, uma vez que os enfermeiros serão prevenidos 
para a aquisição e desenvolvimento das competências éticas 
de forma a enfrentar os problemas reais e atuais na atividade 
profissional diária.

Segundo a Ordem dos Enfermeiros, a formação inicial em 
Enfermagem deverá garantir a aquisição de competências pro-
fissionais em conformidade com o quadro de referência da 
profissão, aprovado pela Ordem dos Enfermeiros em 2002, 
habilitando para o exercício autónomo e possibilitando o de-
senvolvimento subseqüente de competências(5).

MÉTODO

Esta investigação sobre o ensino da Ética e Deontologia nas 
licenciaturas em Enfermagem em Portugal é um estudo do 
tipo descritivo, exploratório, que implicou uma pesquisa apro-
fundada dos planos de estudos das disciplinas e/ou unidades 
curriculares e seus respectivos conteúdos programáticos, que 
tenham como finalidade esse ensino.

Para este estudo, foram considerados vários documentos: 
documentos legislativos portugueses, como o Decreto-Lei 
n.º 247/2009 que atualiza e regulamenta a Carreira de En-
fermagem(11), o Regulamento do Exercício Profissional dos 
Enfermeiro com o Código Deontológico do Enfermeiro(12) e 
os domínios das competências do enfermeiro de cuidados 
gerais regulamentados pelo Conselho de Enfermagem, espe-
cificamente, no domínio “Prática profissional, ética e legal”, 
subdomínio “Prática segundo a ética”(6).

Para a realização deste trabalho no enquadramento con-
ceitual, efetivou-se a consulta e a leitura de obras completas e 
de vários textos, visando à compreensão e à interpretação das 
obras dos autores escolhidos. Também foram feitas consultas 
e leituras de documentos e outras obras literárias e científi-
cas que abrangiam a temática em estudo. A consulta incluiu, 
ainda, os planos de estudo de todos os estabelecimentos de 
ensino de Enfermagem em Portugal, em vigor até a data da 
coleta dos dados(14).

No levantamento dos estabelecimentos de ensino e sua 
oferta formativa no que respeita à Ética e Deontologia, utili-
zou-se uma metodologia mista, não só de tipo quantitativo. 
Para a análise documental dos programas curriculares e con-
teúdos programáticos fez se uso de estratégia de tipo quali-
tativo, por meio da análise de conteúdo segundo Bardin(15). 
A análise do conteúdo foi feita com base em três categorias 
temáticas: Ética, Bioética e Deontologia, criadas à luz do do-
cumento Recomendações Relativas ao Ensino da Ética e De-
ontologia no Curso de Enfermagem(6).
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Todos os conteúdos programáticos foram submetidos a 
análise crítica à medida que iam sendo recolhidos. Tendo 
por base o objetivo do estudo, procedeu-se à análise dos do-
cumentos já referidos. Dessa análise resultou a definição de 
três categorias: Ética, Deontologia e Bioética. De acordo com 
o Conselho Jurisdicional da Ordem dos Enfermeiros, o ensi-
no destas três categorias torna-se peremptório na sociedade 
hodierna.

Atendendo aos objetivos deste estudo e tendo por base as 
Recomendações relativas ao ensino da Ética e da Deontolo-
gia, documento emanado pelo Conselho de Enfermagem da 
Ordem dos Enfermeiros, decidimos agrupar o ensino da Ética 
e Deontologia nas três categorias já referidas, com suas subca-
tegorias que passamos a enunciar (Quadro 1).

Procedimentos de seleção
Neste estudo, a população é constituída por todos os esta-

belecimentos (Escolas Superiores de Saúde, Institutos Politéc-
nicos e Universidades) portugueses, públicos e privados, que 
oferecem a licenciatura em Enfermagem. A primeira limitação 
com que nos confrontamos foi a pouca adesão dos estabeleci-
mentos de ensino de Enfermagem à participação neste estudo: 
das 42 solicitações, apenas 22 participaram.

Numa fase exploratória, fizemos a recolha de informação 
relativa ao número de estabelecimentos portugueses que 
lecionam a licenciatura em Enfermagem, no ano letivo de 
2007/2008. A informação foi obtida através do site de aces-
so ao Ensino Superior. A partir desta listagem, acedemos aos 
planos de estudos das licenciaturas em Enfermagem, que es-
tão expostos em Diário da República, na Série I, em formato 
eletrónico. 

Em seguida, procedeu-se à consulta dos planos de estu-
do, recolhidos nas portarias em vigor que regulamentam as 
licenciaturas em Enfermagem, publicados em Diário da Repú-
blica, relativos a todos os estabelecimentos, perfazendo um 
total de 42 planos de estudo. Neste caso, a fonte utilizada foi 
a pesquisa de documentos oficiais, documentos emitidos por 
uma «autoridade pública» (Diário da República); trata-se de 

documentos que não receberam, até à data, qualquer tipo de 
tratamento analítico.

Posteriormente, demos continuidade à análise inicial de 
todos os planos de estudo, para verificar qual a tipologia e 
denominação dada às unidades curriculares nas vertentes da 
Ética, Deontologia e Bioética. 

No ofício enviado, além de enunciar os objetivos da inves-
tigação, explicitava-se o âmbito do estudo, comprometendo-
-nos ao tratamento sigiloso dos dados e à confidencialidade 
do estabelecimento, como é exigido no Código Deontológi-
co do Investigador. Assim, desta recolha de informação, nos 
22 estabelecimentos de ensino, efetuamos a compilação de 
24 programas curriculares com os respectivos conteúdos 
programáticos. Salientamos que todos os estabelecimentos 
de ensino enviaram os conteúdos programáticos/programas 
curriculares relativos ao ano lectivo de 2006/2007, evitando 
incoerência entre o fornecido e o lecionado.

Para realizar esta análise, procedemos à codificação dos 
estabelecimentos de modo a manter o seu anonimato. Assim, 
atribuímos a cada estabelecimento um número, precedido 
de uma letra. A letra B designa os estabelecimentos onde o 
Processo de Bolonha já se encontra implementado. O con-
junto das letras PB, para a designação dos estabelecimentos 
de ensino que têm em vigor o antigo regime; neste estudo, foi 
considerado como de pré-Bolonha.

RESULTADOS
Em Portugal, a licenciatura em Enfermagem estrutura-se em 

quatro anos letivos. Verificamos que, dos 22 estabelecimentos 
estudados, 8 são estabelecimentos privados e 14 estabeleci-
mentos públicos.

Ao longo da investigação, dentro da categoria Ética, foram 
analisadas três subcategorias, nomeadamente, a Ética Princi-
pialista, a Ética das virtudes e a Axiologia. Na subcategoria da 
Ética Principialista, incluímos os Princípios Éticos, os Funda-
mentos da Ética e as Teorias da Ética. 

O gráfico 1 permite constatar que a subcategoria que mais 
se repete é a Ética Principialista, na qual estão incluídos os 

Categorias Subcategorias Unidades de registo

Ética

Ética Principialista

Princípios Éticos

Fundamentos da Ética

Teorias da Ética

Ética das virtudes Virtudes

Axiologia Valores

Deontologia Código Deontológico Princípios e fundamentos da Ética em Enfermagem

Bioética Bioética em cuidados de saúde Tomada de decisão em vários contextos de saúde

Quadro 1 - Categorias e subcategorias de análise de conteúdo(14).
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Fundamentos. A subcategoria da Axiologia ocorre em 13 
unidades curriculares. A subcategoria Ética das virtudes é a 
que menos se repete, sendo lecionada em apenas 8 unidades 
curriculares. Verificamos, também, que essas subcategorias 
são lecionadas não apenas na unidade curricular designada 
“Ética”, mas também “Bioética”, “Enfermagem: Profissão, Car-
reira e Deontologia”, “Enfermagem”, “Epistemologia de Enfer-
magem” e “Bioética e Deontologia”.

A categoria Deontologia, na qual incluímos a subcategoria 
de Código Deontológico (em Enfermagem), está patente em 
21 estabelecimentos. (Gráfico 2)

O ensino da categoria Bioética está presente em todos os 
estabelecimentos que fazem parte deste estudo. Tal como se 
verificou com as outras categorias, as designações atribuídas 
às disciplinas/unidades curriculares nem sempre correspon-
dem à categoria nomeada, ou seja, a categoria de Bioética 
é muitas vezes lecionada na unidade curricular de “Ética”, 
“Ética e Deontologia” e “Bioética e Deontologia”.

Verificamos que há variabilidade de nomes para definir as 
unidades curriculares, assim como os conteúdos nelas inseri-
dos. Também existe uma grande discrepância na carga letiva 
atribuída nas diferentes áreas curriculares.

Em termos globais, a categoria Ética é abordada nos 22 
estabelecimentos estudados. No entanto, há grande variedade 
entre os estabelecimentos. Nos cursos de Enfermagem adap-
tados ao Processo de Bolonha, esta categoria é lecionada ex-
clusivamente no 1º ano curricular (Gráfico 4).

DISCUSSÃO

À data de realização deste estudo, apenas existiam três 
outros estudos sobre este assunto, em Portugal. A discussão 
dos dados por nós obtidos serão, pois, confrontados com os 
obtidos nesses estudos, bem como com os de alguns estudos 
brasileiros.

Dos 22 estabelecimentos estudados, apenas 5 deles con-
templam todas as subcategorias das categorias analisadas: dois 
(PB6 e PB7) no processo de pré-Bolonha e três (B5, B7, B8) 
estabelecimentos com a adequação ao Processo de Bolonha 
apresentam, nos seus conteúdos programáticos/programas 

Gráfico 4 - Síntese da análise das Categorias estudadas  
ao longo do ensino em Enfermagem(14)
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Gráfico 2 - Análise da categoria “Deontologia”,  
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Gráfico 3 - Análise da categoria “Bioética”,  
por ano curricular(14)
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Gráfico 1 - Análise das subcategorias da “Ética”  
no ensino em Enfermagem(14)
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curriculares, todas as categorias analisadas nesta investigação, 
nomeadamente, a Ética, a Deontologia e a Bioética, ou seja, 
apenas cinco estabelecimentos seguem todas as recomenda-
ções preconizadas pela Ordem dos Enfermeiros.

A categoria analítica mais repetida ao longo da licenciatura 
em Enfermagem é a Bioética: em 33 disciplinas/unidades cur-
riculares dos 22 estabelecimentos. A Ética está presente em 
23 disciplinas/unidades curriculares e a Deontologia em 21 
disciplinas/unidades curriculares, divididos entre os estabele-
cimentos em regime de pré-Bolonha e com a adequação ao 
Processo de Bolonha.

Em termos globais, a categoria Ética é abordada nos 22 
estabelecimentos, em 24 disciplinas/unidades curriculares 
distribuídas entre o 1º e o 3º ano, com prevalência no 1º ano, 
independentemente de ser adaptado ou não ao Processo de 
Bolonha. Enquanto nos estabelecimentos onde a licenciatura 
em Enfermagem já está adaptada ao Processo de Bolonha é 
exclusivamente lecionada no 1º ano, naqueles em regime pré-
-Bolonha prevalece no 1º e 2º anos.

A categoria Deontologia está presente em 21 estabeleci-
mentos, apenas um não a contemplando. O ensino desta cate-
goria acontece, sobretudo, no 1.º e no 4.º ano da licenciatura 
nos estabelecimentos com regime pré-Bolonha. Nos que se 
encontram adequados ao Processo de Bolonha, é lecionada 
apenas no 1º ano.

A categoria Bioética é lecionada em todos estabelecimen-
tos, em 34 disciplinas/unidades curriculares, sendo semestral 
em 33 destas disciplinas/unidades e anual apenas numa (pré-
-Bolonha). Sendo lecionadas entre o 1.º e o 4.º ano, a predo-
minância ocorre entre o 1.º e o 3.º ano.

As designações atribuídas às disciplinas/unidades curricu-
lares nem sempre correspondem à categoria nomeada. Os 
conteúdos programáticos/programas curriculares correspon-
dentes à categoria de Bioética são muitas vezes lecionados 
em disciplinas ou unidades curriculares de Ética, Ética e De-
ontologia, assim como em Bioética e em Deontologia.

Estes resultados vêm reafirmar o já mencionado no estudo 
de Neves e Barcelos(16), que constatou que não existe nenhum 
padrão de organização e/ou estruturação do ensino da Ética. 
Também não se verificou a aplicação de orientações supra-insti-
tuicionais. No entanto, o estudo de Reis(14) dá sinais de algumas 
mudanças aliadas à adaptação ao Processo de Bolonha. Nes-
te mesmo estudo somente em estabelecimentos adaptados ao 
Processo de Bolonha verificamos a presença das três categorias.

Somente 12 estabelecimentos de ensino tinham expresso 
os princípios éticos nos conteúdos lecionados/programas cur-
riculares. No entanto, esta importância é, também, confirma-
da pelo estudo de Rocha(19), onde se defende que a inserção 
dos princípios éticos no currículo de Enfermagem é crucial 
na formação para a tomada de decisão ética. A denominação 
dada às unidades curriculares é muito diversificada; no entan-
to, nos estabelecimentos de ensino adaptados ao Processo de 
Bolonha, tende a existir alguma uniformidade.

Também verificamos a existência de uma variedade de 
terminologias dadas às disciplinas/unidades curriculares, que 

têm como finalidade o ensino da Ética, o que indica que é 
preciso recaucionar, de forma a uniformizar as definições e 
conteúdos programáticos/programas curriculares. Esta diversi-
dade foi já focada num estudo de Franco(18) que apontou haver 
pouca clarificação na terminologia empregue e na definição 
das disciplinas/unidades curriculares. Estes fatos têm dificulta-
do a comparação de dados entre estabelecimentos.

No que respeita ao ensino graduado de Enfermagem no 
Brasil, a literatura indica para diferenças consideráveis quanto 
à lecionação destas áreas na organização curricular dos cur-
sos, face a Portugal. Assim, o ensino da ética, no Brasil, tende 
a ser distribuído ao longo do curso em vez de ser centrado 
em um momento único da formação dos enfermeiros; há um 
enfoque na interdisciplinaridade que não é explícito nos do-
cumentos portugueses e, certamente difícil de acontecer na 
prática, com exceção dos estágios onde tal pode tentar ser 
realizado por alguns docentes(19).

Alguma literatura brasileira aponta para algo que também 
detetamos em nosso estudo: uma falta de fundamentação 
na formação dos enfermeiros no que respeita às questões 
éticas, bioéticas e deontológicas,e que desenvolveremos de 
seguida(19-20).

CONCLUSÃO

Perante estes resultados, é nossa intenção ressaltar a im-
portância de seguir, na formação superior de enfermeiros, as 
orientações preconizadas no documento Recomendações Re-
lativas ao Ensino da Ética e Deontologia no Curso de Enferma-
gem editadas pela Ordem dos Enfermeiros. Este documento 
indica, como já referido, temas de interesse para o ensino da 
Ética, Deontologia e Bioética. Não refere que devem ser le-
cionados no primeiro ou em outro ano letivo, mas preconiza 
que primeiro deve ser a Ética, a Deontologia e posteriormente 
a Bioética. Do nosso ponto de vista, a lecionação de Bioética, 
seguida da Deontologia talvez não fosse pior. Mas sem dúvi-
da que o ideal seria uma integração interdisciplinar, supervi-
sionada por um ccordenador com formação específica nestas 
áreas(13,19).

O principal problema que encontramos no nosso estudo 
(mencionado nos estudos brasileiros já referidos) é, por um 
lado, uma falta de fundamentação sobretudo filosófica que 
se encontram nos curricula por nós estudados, e, por outro 
lado, uma pluralidade de pseudo-fundamentação, em alguns 
casos estudados, sem a profundidade exigida. Por nossa par-
te, defendemos que deverá haver, em Portugal, uma base de 
fundamentação comum a todos os programas destas áreas, 
nomeadamente o pensamento de Jean Watson(14) e a filosofia 
personalista(de Emmanuel Mounier(14), além de outros autores 
que cada instituição poderá dotar. Aprender a aprender exige 
percebermos quais são as nossas crenças e pressupostos teóri-
cos que subjazem os princípios bioéticos, em vez de os recitar 
como um mantra. Sem tal aprofundamento, as incertezas com 
que os enfermeiros se encontram no seu quotidiano decorre-
rão dessa falta de fundamentação(19-20).
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